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110 District() Federal, da Inspectoria Geral dos Bancos, da

• Imprensa•Nacional q Diario .Offirial e da Caixa de Amor-
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blicas	 Editaes e avisos	 Sociedades anonyma„s • — So-
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ACTOS DO PODER 'EXECUTIVO

DECRETO N. 16.711— na 23 DE DEZEMBRO DE 1921

Approva o regulamento da Dispectoria de Aguas e Esgolot .

O Presidente -da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
s usando da autorização conferida pelo art. 201. n.• -XXX, da
lei ii. 4.793, de 7 de janeiro de 1925, e n. XX, do art. 3°,
tia mesma lei, decéeta: - • •
*.- Artigo unicd: Fita approvado o regulamento que com este
baixa, assignadó pelo ministro de Estado dós Negoeios da'•
Viação e Obras Publicas; para a Inspeciona de Aguas . e Es-
gotos, em substituição do regulamento da Repartição de Aguas
e Obras Publicas, approvado pelo decreto n. 11.515, de '4 de -
Tiarço de 1915. - • •

Rio de Janeire, 23 de dezembro de n2..4, 1030 da Inclepen-,
itrencia e 30' da Republica... .

	

_••	 •
ArrriluR DA SILVA BERNARDES.

Francisco Sd. •

Regulamento da Iáspectoria di A.gustS: ii Esgotos

rApprovado pelo decreto n. 16.711, de 23 de dezerábro de 1924

	

CAPITULO I
	

ÇI.

•	
ENCARGOS DA INSPECTORIA

	 • •

' 'Art. 1.0 A' l'fispectoria de Aguas. ,e Esgotes , compete! •
..	 T. 'Administrar technica e industrialmente os serViços
abastecimento de agua potavel no Districto Federal: ,

Dirigir technicamente no District° Federai- o esgota-,
mento de aguas residuarias e fiscalizar os contragos para tal -,fán.existentes com a "The Rio de Janeiro City Improvements
C.° Ltd."

HL- Conservar a réelb de esgotamento de aguaLpluviaes,
sob a administração do Governo Federal;

IV. • Administrar -a Estrada de Ferro Rio d'Odro; 	 - •
• V. Conservar os bens iMMOveiS da Uniâo. adstrietos,

cta oh indirectamente, aos supra citados serviços.
Srt. 2.° Os serviços indicados no artigo precedente são dis-

tribuídos por tres secções administrativas, constituindo a ad-
ministração central e quatro divisões teehnicas. Aquellas serão
dirigidas por dous chefes do secção e um intendente e as ui-
Limas por engenheiros chefes do- divisão, todos eles, directa-
mente subordinados ao inspector. • 	 •	 •
• •	 -
•

CAPITULO

.	 .	 .	 ,
X.' Propõe a6 ,m inistro - da Viação e Obras Publicas à

aPPlicação das pena. s disciplinares da cornpetencia deste. • -
.XI Imo& á' -abe Rio de Janeiro City Improvements

Cor-ripai-1y; Litniteds, as multas que lhe . Coulserem . peia.isobser-
vancia de seus •• contwtos, communicando ao 'ministro dá
yiaeão e Obras Publicas as importancias e a razão das
mesmas.

de

DO ECSPECTOR E BUAS ATTRIBIMIEB

/...1	 •	 .	 •
Art. 3.° Ao inspector, engenheiro de provada competeneril

na technica ,e na administração dç trabalhos analogos aos da
msdectoria, cabe, corno pessoa de confiança do Governo Fe-
deral e auxiliar directo do ministro da Viação e Obras Publicas,
zelar o superin foender todos os serviços mencionados no capi-
lulo I, compelindo-lhe especialmente:.	 ••

• I. Entender-se, em pessoa ou por expediente . escripto, com
zninistro -da Viação e Obras Publicas, sobre o objecto dos ser-

iços a cargq da inspectoria e com. a "alie Rio de Janeiro City
rmprovements C.° Ltd".- sobre os que lhe são confiados pelos

, contractos existentes, transinittindo-lhe as decisões do Governo,
.	 Orgutnizar ou approvar instrucções internas, para boa

execução dos serviços, observada a legislação em vigor.-
Dar- audiencia, em dias e horas previamente marcadas:

ári'pessoas que o procurarem, para tratar de assumptos relati-
,vos- 'á administração que lhe incumbe.
t • IV. 'Requisitar das , autoridades competentes quaesquer,
esclarecimentos ou providencias, que digam respeito ,lios ser-
viços da'inspéëtoria, il'segurança e sande - do respectivo pes-
soal .e - ao - cumprimento de ordens recebidas do ministro dá
Viação' e .Obras Publicas; bem assim requisitar das "estradas
de ferro da União o emprezas• particulares Os transportes que
feirem - necesSarios" aos serviços da inspectoria.
1 V. 'Autorizar as despezas da ingpectoria de accórdo com
a verba erçamentaria • de cada anno e os creditos extraordi-
narios, abertos•pelo Governo, e requisitar o seu pagamento,
em tudo observada a legislação em vigor. ;•

.• • VI. Enemnrnendar e adquirir no paiz e no estrangeiro;
n'os' termos das leis existentes, materiaes, machinismos, fer-
ramentas e utensilios para os serviços da inspectoria.

VII. Dar o destino conveniente, mediante prévia auto-
tliação do ministiro' da Viação e Obras•Publigas, aos bens tor-
nados imPrestaveis ou' desnecessarios aos serviços da inspe-
etoria.	 •. _•
... VIII. Propor ao ministro da Viação e Obras Publicas as

ihOineações, 'promoções e demissões da eompetencia deste.
• • IX. Informar ds:papeis dirigidosrao ministro da Viação o'
Obras Publica, .1'c-dativos ao pessoal da Inspectoria ou a'as-
sumptos a cargo desta.- . 	 .

.•	 ••
•.- • - XII. Providenciar, coM á maior solicitude, sempre que
occorrain açc'utelit'..is - ou desastres nos serviços da. inSpectoria.
•-• ;XIII. .Determinar a abertura dos inquetit,os aelininistás. •	 •	 •-•	 .

•••



•

ESTADÓS UNIIXÊ DO -ÈRASII,-
•REPUBL/CA FEDERAI,

ê‘>

ORDEM E PROGREpa.i.,

ANNO	 REPUBLICA—N. 63
	

CAPITAL 'PEDÈIIAL-
	

QUINTA-FEIRA, 19 DE MARÇO DE'1925

• . SUMMARIO

'ACTOS DO PODER EXECUTIVO6: '	 •	
.

Decreto n. 16.711. que approva o regulamentei, da Inspectoria
de Aguas e Esgotos.
SECRETA.RIAS DE ESTADO:

41inisterin da Justiça e Negocios Interiores — Portarias
Expediente das Directorias do Interior e da Contabilidade.
do Depaftatneinto • Nacionarde 'Saude Publica e da Policia
do District° Federal.

DIitilt-tério • da Fazenda	 orlarias. — Expediente das Dire-
ctorias Geral do Thesouro Napional, da Receita e da 	 ,
peza Publicas e do Patriinomo Nacional, da Recebedoria
110 District() Federal, da Inspectoria Geral dos Bancos, da

• Imprensa•Nacional q Diario .Offirial e da Caixa de Amor-
-	 lização.. •	 •

iNlinisterio da 'Marinha	 Portarias — Expediente.
1\liiiislerio da .Ouerra•— Despacho — Portaria — Expediente.,•
DtinisteriG da-Viação e Obras Publicas — Expediente das Di,
• reelorias Çeraes de Contabilidade, do Expediente c dos.'

Correios e- da Estrada de Ferro Central do Brasil. • • -
ISlinisterio da Agricultura, Industria e Commercio — Expe-

diente, das Directorias •Geraes.de Agricultura, da, Proprie-'
- • dade Industrial e de Indust ria e Commercjo e da Directo•.

ria do. Serviço de Inspecção e Fomento Agricolas.
Wribunal de Contas 	 Diarid dos tribunaes — Termos de con-

tracto — Noticiariá — Pal . te-coMmercial	 Rendav4 pii-'
blicas	 Editaes e avisos	 Sociedades anonyma„s • — So-
ciedades civis	 Patentes do- invenção — AnnunCtos. •

ACTOS DO PODER 'EXECUTIVO

DECRETO N. 16.711— na 23 DE DEZEMBRO DE 1921

Approva o regulamento da Dispectoria de Aguas e Esgolot .

O Presidente -da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
s usando da autorização conferida pelo art. 201. n.• -XXX, da
lei ii. 4.793, de 7 de janeiro de 1925, e n. XX, do art. 3°,
tia mesma lei, decéeta: - • •
*.- Artigo unicd: Fita approvado o regulamento que com este
baixa, assignadó pelo ministro de Estado dós Negoeios da'•
Viação e Obras Publicas; para a Inspeciona de Aguas . e Es-
gotos, em substituição do regulamento da Repartição de Aguas
e Obras Publicas, approvado pelo decreto n. 11.515, de '4 de -
Tiarço de 1915. - • •

Rio de Janeire, 23 de dezembro de n2..4, 1030 da Inclepen-,
itrencia e 30' da Republica... .

	

_••	 •
ArrriluR DA SILVA BERNARDES.

Francisco Sd. •

Regulamento da Iáspectoria di A.gustS: ii Esgotos

rApprovado pelo decreto n. 16.711, de 23 de dezerábro de 1924

	

CAPITULO I
	

ÇI.

•	
ENCARGOS DA INSPECTORIA

	 • •

' 'Art. 1.0 A' l'fispectoria de Aguas. ,e Esgotes , compete! •
..	 T. 'Administrar technica e industrialmente os serViços
abastecimento de agua potavel no Districto Federal: ,

Dirigir technicamente no District° Federai- o esgota-,
mento de aguas residuarias e fiscalizar os contragos para tal -,fán.existentes com a "The Rio de Janeiro City Improvements
C.° Ltd."

HL- Conservar a réelb de esgotamento de aguaLpluviaes,
sob a administração do Governo Federal;

IV. • Administrar -a Estrada de Ferro Rio d'Odro; 	 - •
• V. Conservar os bens iMMOveiS da Uniâo. adstrietos,

cta oh indirectamente, aos supra citados serviços.
Srt. 2.° Os serviços indicados no artigo precedente são dis-

tribuídos por tres secções administrativas, constituindo a ad-
ministração central e quatro divisões teehnicas. Aquellas serão
dirigidas por dous chefes do secção e um intendente e as ui-
Limas por engenheiros chefes do- divisão, todos eles, directa-
mente subordinados ao inspector. • 	 •	 •
• •	 -
•

CAPITULO

.	 .	 .	 ,
X.' Propõe a6 ,m inistro - da Viação e Obras Publicas à

aPPlicação das pena. s disciplinares da cornpetencia deste. • -
.XI Imo& á' -abe Rio de Janeiro City Improvements

Cor-ripai-1y; Litniteds, as multas que lhe . Coulserem . peia.isobser-
vancia de seus •• contwtos, communicando ao 'ministro dá
yiaeão e Obras Publicas as importancias e a razão das
mesmas.

de

DO ECSPECTOR E BUAS ATTRIBIMIEB

/...1	 •	 .	 •
Art. 3.° Ao inspector, engenheiro de provada competeneril

na technica ,e na administração dç trabalhos analogos aos da
msdectoria, cabe, corno pessoa de confiança do Governo Fe-
deral e auxiliar directo do ministro da Viação e Obras Publicas,
zelar o superin foender todos os serviços mencionados no capi-
lulo I, compelindo-lhe especialmente:.	 ••

• I. Entender-se, em pessoa ou por expediente . escripto, com
zninistro -da Viação e Obras Publicas, sobre o objecto dos ser-

iços a cargq da inspectoria e com. a "alie Rio de Janeiro City
rmprovements C.° Ltd".- sobre os que lhe são confiados pelos

, contractos existentes, transinittindo-lhe as decisões do Governo,
.	 Orgutnizar ou approvar instrucções internas, para boa

execução dos serviços, observada a legislação em vigor.-
Dar- audiencia, em dias e horas previamente marcadas:

ári'pessoas que o procurarem, para tratar de assumptos relati-
,vos- 'á administração que lhe incumbe.
t • IV. 'Requisitar das , autoridades competentes quaesquer,
esclarecimentos ou providencias, que digam respeito ,lios ser-
viços da'inspéëtoria, il'segurança e sande - do respectivo pes-
soal .e - ao - cumprimento de ordens recebidas do ministro dá
Viação' e .Obras Publicas; bem assim requisitar das "estradas
de ferro da União o emprezas• particulares Os transportes que
feirem - necesSarios" aos serviços da inspectoria.
1 V. 'Autorizar as despezas da ingpectoria de accórdo com
a verba erçamentaria • de cada anno e os creditos extraordi-
narios, abertos•pelo Governo, e requisitar o seu pagamento,
em tudo observada a legislação em vigor. ;•

.• • VI. Enemnrnendar e adquirir no paiz e no estrangeiro;
n'os' termos das leis existentes, materiaes, machinismos, fer-
ramentas e utensilios para os serviços da inspectoria.

VII. Dar o destino conveniente, mediante prévia auto-
tliação do ministiro' da Viação e Obras•Publigas, aos bens tor-
nados imPrestaveis ou' desnecessarios aos serviços da inspe-
etoria.	 •. _•
... VIII. Propor ao ministro da Viação e Obras Publicas as

ihOineações, 'promoções e demissões da eompetencia deste.
• • IX. Informar ds:papeis dirigidosrao ministro da Viação o'
Obras Publica, .1'c-dativos ao pessoal da Inspectoria ou a'as-
sumptos a cargo desta.- . 	 .

.•	 ••
•.- • - XII. Providenciar, coM á maior solicitude, sempre que
occorrain açc'utelit'..is - ou desastres nos serviços da. inSpectoria.
•-• ;XIII. .Determinar a abertura dos inquetit,os aelininistás. •	 •	 •-•	 .

•••



Quinta-feira 19	 DIARICY (:)1+FICIAL •
At_

Março de 1925. 

tivos e ifivestigações .paro o esclarecimento da adasinistraçãO
ss a apuração das responsabilidades. -

. XIV. Conceder o geso -e use da agua potaVol distribuida
pelas canalizações publicas, tludo nos termos dás leis; decretos.	 .

I g regulamentos.. em .vigor.
XV. Reisresentar ae, ministro da .Viação e Obras -Pu-

blicas sobre a cenvepiencia ou. a necessidade de moditic.ações
nas,taxas devidas pelo consumo de agua potavel
ame ato de aguas Écaes, assim como das tarifas da Estrada,

do Ferro Rio d'Ouro..	 .	 .
XVI. Assignar todos os contractos, accinslos e . ..ajustes

lavrados na Inspectoria, mediante minutas previamente appsos
Nadas pelo ministro da Viação e Obras Publicas.

XVII. Approvar ou rejeitar os projectos, momorias
especifienções,.calculos, orçamentos e desenhos no.

pessarios á execução das obras da Inspectoria.
XVIII. Dar posse aos funeeionarios da Inspeetoria.
XIX. Dar despachos .interlocutorios . e finges aos papeiS

que lhe sejam dirigidos e assignar ou visar os que devam - sok,*
expedidos pèla Inspectoria;

XX.. Zelar pela fiel observaneia deste regulamento
das instruceões expedidas para execução dos serviços a'. cargo.
da InspeetLria.	 -	 •

. XXI. Enviar ao ministro da Viação * e Obvas Publicas, ,.até
o dia 31 de março de cada anuo, o relatorM" detalbade doí
sem viços executados no anuo anterior.

XXII. Tomar, nós casos iirgemits e não previstos neste
regultenefito ilecisões que : submettera á approvação do mi-3
nistro da Viação e Obras Publicas, consultando-o previa-
mente, sempre • que da espera da resposta não • advenhani
damnos aos serviços 'da Inspectoria.

.Art. •s O inspector poderá escolher, entre os emprega-
" dos da Insoectoria, até dons . auxiliares de gabinete • e fixar-
lhes uma gsátjfiração nunca maior ds 390: mensaes, Si para,
tanto houver dlolaçãe orçamentaria propria..	 •

• CAP1TI.J.0 III

DAS ATTRIBLV.:1.3E.S DOS ENGENHEMOS CHEFES DE DIViS;:à
.	 ,

Art. 5.° Em cada divisão cabe ao respectivo engenheiro,.
chefe:	 .	 .

.Dirigir todos os serviço, zelando-lhes a pontualidade,
o economia e a ..-ca execução, assim cismo admittir e dispenSarl

No pessoal diarista.
II. Informar ao inspector sobro. o pesseat o serviços à,	 ,•seu cargo.
111. Zelar a osetem e o respeito em seu departamento.
IV. Exigir de seus subordinados as informações verbaes'

OU esedplas necessarias á direcção dos serviços ou á instru.
eção de. quesiõeá que - lhes digam respeito.

V. Iteinetter ao inspector, convenientemente infermados.
os processos cru transito pelo - seu departamento Ou dello
oriundos.	 .	 .	 .

VI.. Organizar e submetter ú. approvaçao do Inspector as
instrueções necessarias á hist marcha dos serviços a. cargó da
divisão: resolvendo sobre as providencias da sua 'alçada e so-
licitando as que forem da alçada. da quelle. -

VIL Subscrever os termos de abertura e de encerramento
de todos os livros destinados á escripturação do movimento
dos serviços sob suas ordens; organizar os modelos do taes•li-
yros e os de todos os talSres, folhas e mappas adequados aos
trabalhos sob sua direcção.
• VIII. Distribuir convenientemente peles Seus subordinas,

dos os serviços, e encargos do departamento, •tendo cyu vista
quo á imporlanria e responsabilidade do trabalho deve cos.
responder a hierarehia de quem o presta.

IX. Itemetter á Secção de Contabilidade, até o terceiro
dia util de cada mez, o attestado de feequencia do pessoal ti.S
aliado e as ferias de pagamento dos empregados jornaleiro4
e diaristas sob suas ordens.

X. Ordenar os balanços e inventarios dos materiaes soba
guarda de seu departamento, mantendo-lhes unia escriptu-
ração completa e minnziosa em moldes preseriptos pela Secção
do Contabilidade. .

XL". Fiscalizar a execução dos.contractos que interessem
- Seu departamento e propor, ao inspector as medidas colavas

nientes á correcção de irregularidades .ou infracções. 	 - • -
XII. Requisita. do inspector o fornecimento de Itecursos

para pagamento _de pessoal extraordinario o de,materiaes para
os servinos sob • sua direcção.
• MIL Apresentar ao inspector, até 15 de fevereiro de cada
anno, o relatorio minucioso dos trabalhos,realizados durante
p 'uno anterior.

Cumprir e idar -pálo cumprimento das' &dera - do,
ãn§PeetS2 g Sig •gdÚ.IÚ.5 flUtTUCéGéSIOeC.:Wal)bdidaà.	 '-‘

	

.	 CAPITULO.IV

DA ADMINISTRAÇa0 CENTRAI;

'Art., .0.° A administração central, directamente tuPeriitt
Lendida pelo inspector, comprehende. a ,s_ecção.si

a) secção de expediente;
b) secçãO de contabilidade;

ntendencia.	 •

• SC.CNO - de expe4iefilla

Art. - 7.° A' Secção 'do expediente competem' todos ' Os tOr.:
viços de snovimento, registro, escripturação e - archivamento ' .
dos processos e documentos de ..interesse Oral, .bem corno
guarda e conservação da. séde da inspeciona.	 . •

•Art.• - 8.° Para attender 'aos serviços-mencionados-mo ar-.
ti o anterior servirão na secção os seguintes. Iunceionarios.

Um chefe de-secção;
s Dous primeiros "does;

Um segundo orne jais' •
Um archivista; -
-Um porteiro; .	 -

•, Seis terceiros, officiaes;
Dons' continuoss	 • •

	

•. Dez correios.	 •
Art. 9.° 'A' sução cie expediente compete,--sob -a . resp-On-sabjimacti, ris* :ou	 .	 .
I, Receber e registrar toda a -correspondendo officials

assim como lodo o expediente interno e externo dirigido ais
Inspector, conferir a numeração deis 'envolueros e distribuir-
lhes o conteúdo pelos gabinetes do Inspector, das - Secções e dos.
engenheiros. chefes de divisão, salvo quando se- tratar de .ex-
pediente reservado, que será entregue, fechado, 'aos-destina-
lados.

II. Escripturar a ! marcha de todos os papeis _ -em transi>
-assim corno Õs despachos interlocuterios e 'finas.

• III. Minutar e preparar todos os officios, Portarias; cir.
'eulares, mos. •	 .	 .	 • ia* 	 coasos 0,;.nari.,	 p., • •	 s

IV. Expedir (toda a correspondendo interna O externas
proveniente do gabinete do inspector.

V. -Dar certidões autorizadas pelo inspector	 .authen.
Mear as cópias - de documentos. 	 . .

VI. Preparar o expediente que deve Ser publicado..
VIL' Proceder, em livros éspeoiaes, ao"registro „ fiel e or-

denado das oulneaçues, iinençaa,	 iam.umie, cuunnissóes
demais elementos da fé de officio de ,cada una dos funceiona-.
rios da inspectoria, organizando,. por esses ,asseritanientos, o
alina.nn le do neesnal titulado.

elrgadizar cada processo, sob capa, em que figura.
rão o seu numero, nata do sou inicio, a Matéria - sobre qtte ver-i

a indicação summaria dos documentos que o constituem, eu..
senoc. t;SICS alreutAttall.“0, ruim- L •	 LI	 •	 .1 n Ái • •	 at4U- áte8
aq loitmc na orrip in ehronn'oeira dP sua	 an•e•
do o processo quando,, por ordem do inspector, tenha de •ser
are hivado.	 ,

IX. Receber, catalogar e guardar ordenadamente todos.
os documentos, livros .e. publicações remettidos ao archivo, Por
determinação expressa do 'Inspector, fornecel-os promptamentt>
para consulta, quando requisitados por escripto pelo Inspector
on pelos' engenheiros chefes de divisão, mantendo enislivrO
io.oprio a eseripturae.zio • do movimento do entrada t3
desses documentos, livros e. publicações.

X. Lavrar em livro proprio, atithenticado , pelo ,inSpe.
-os o termos ue •LULISit, t. n ,-	 • -

zadas. por aquelle.	 •
XI. 'Preparar e fazer publicar Os editaes sde concurren.

em, , de aceordo com as espociiicações apie. -.Aatias . peto inspe-
ctor e organ i zadas„pplp •ri prw•ta..mentri f,nyurietente • 	 , •

XII. Preparai' annualniente o •relalorio dos serviços cla;
inspectoria.

Art...10. Incumbe ao porteiro, sob a fi gealização- dO theN.
Cla-secção: • -

I. Abrir,' fechar e guardar, durante as horas clo expe-
diente-e fórá dellas,"o -edificio .da inspeCtoria. tsantende-lhe
na melhor ordem;'- limpeza, e , segurança. tsciss as depen-,

II. Zelar o Consumo de energia electrien ia sede dti
Inspectoria, verificando a ,-exactidão ,das conta .s apresentadas..

, III. - Eximinar cuidadosamente o funceibnamento do ele-
vador e dos apparelhos da illurninação,, abastecimento (13
agua• e esgotos -:da sécio da. impedi:irias providenciando para
a reparaçao.des •quei de tal precisem.' 	 .	 .

. IV: Içar a•bandeira nacional, em dias feriadas e-nos eni
quoiassim..:for ,dotermingdo-pelo .•Goverog, /IÇA Séde dã basun.
.ctoria.

•

4'
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• V. Escripturar o ter cru dia o livro da porta e o registro
de toda a correspondencia ornejai * recebida, dando nutneração
erguida aos envolueros em que cila . chegue e reinctlendo-a
promptamente ao chefe da secção de expediente.. •

SecOo de Contabilidade.

•'.. Art. 11. .A' secção do contabilidade pertencem todos es
*serviços de receita o despeza da inspectoria o dos bens da

•União o ella confiados. Reger-se-ha pelo Regulamento Geral
de (S)ntabiliclade Publica, fiscalizando sua applicação em to-
(los os actos nelle previstoS. Suas relações com os chefes de
serviço da inspectoria serão as decorrentes das diSposições
s leste regulamento, .

• Mi. 12. Os encargos da sdeção são distribuidas por cinco
13-secções:

a) Eseriptorio Central:	 ,-
1)) Contadoria de Aguas e Esgotos;
e) Thesoura ria ;
d) Contadoria da E. F. Rio d'Oure
e) Sub-contadoria seccional.
Art. 13. -Ao chefe da secção do contabilidade cabem, em

gua secção, os encargos dados pelos numeros 1 a VIII (Mela-
.site), do art. 5°, aos engenheiros chefes do divisão; além
do todas as ineumbencias que porventura lhe attribuam os
regulamentos de Contabilidade Publica o da Contadoria Cen-
Uai da ltepublica.

Art. 14. Para" exeeneão dos serviços a seu cargo terá O
çhefe (Ia secção os beguintes funecionarioss

No Escriptorio Centrais
Um segundo official;
Oito terceiros officiaeSa
Uni continuo.

. Na Contadoria do. Águas e Esgotos!'
Um contador;
Dous primeiros nfficiacaa •
'mus segiootos officiaes; ,
Doze terceiros officiaes; r
1)ous contornos.
Na Contadoria da Estrada de Ferro Rio d'Ouro.
The contador;
Um segundo official,
Quatro terceiros orsieines.,
Na Thesouraria:
Tjrn thesoureiru:
sim fi('l: .
Um terceiro official.

Sub-Conladoria Serciona/. servirá ó pes g-cial delerim-
isolo -no regulamento c ai 'vigor da Contadoria Central da Re-
publica.

Art. 15. Ao Escriptorio Central, sol) a direcção do chefe
tia SeeçãO, compete:

I. A conferencia o o processo do todos os documentos de
slespeza da inspectoria.

II. A organização, até 31 de janeiro, da proposta de orça-
mento de receita e despeza cla inspecteria para, o afluo se-
guinte, nos moldes estabelecidos pelo Regulamento Geral do
slontabilidade Publica. •
• III.. A escripturação, segundo normas estabelecidas pela
•Contadoria Central da Republica, dos credites distribuidos
inspecloria.	 •	 •

IV. A classificação o o empenho dos documentas de des.
peza da inspetoria.	 •

V. A remessa ao Tribunal de Contas das segundas vias e
ri Directoria de Contabilidade do Ministerio da:Viação e libras
tPublieas das terceiras vias dos documentos do empenho.

VI. A remessa, até, o dia 5 de cada mez, da demonstração,
por totaes de verbas o sub-consignações, da despeza empenhada
sio mez anterior,--quer á Contadoria Central da Republica, quer
Si . Directoria Geral do Contabilidade do Ministerio da Viação
e Obras Publicas.

• Art. 10, A' Contadoria do Aguas e Esgotos, sol) a direcção
'Ao respectivo contador, compete o processo . do todos os do-
cumentos • de receita da inspeetoria.

Esses encargos são divididos, por duaa • sub-contadorias,
uma paru os serviços de abastecimento de agua e outra para os
tio esgoto, chefiadas por primeiros officiaes.

Art. 17. A' Sub-Contadoria;de Aguas compete' 	 •
I. A organização das contas do oonsumo do agua perihy-

drometros, do accordo com a rclacrio dos consumos medidos,
enviada pela terceira divisão. -	 .

II. OD lançamento das taxas de consumo de agua por penna,
mediante os arrolamentos rnensaes organizados pela terceire
divisão.	 .

III. A extracção dos documentas de. receita dos serviçote
de abastecimento' de agua.	 .• '

'Art. 18.. A' Sub-Contadoria do Esgotos compete/ 	 -„
- Organizar os registros nece.ssarios á strificação da%

taxas de esgotos devidas á Companhia City Improvements. pelo
Thesouro Nacional, pela Prefeitura do Districto Federal e pelas
associacóes no goso da iseoção do imposto predial.

II. Conferir e processar as contas de taxa do esgoto apre-
sentadas pela companhia em cada semestre.

III. Organizar, dentro dos prazos regulamentares, os róes
de lançamento da taxa de saneamento, de conformidade com os
respectivos registros, com o imposto predial, revistos e corri-
gidos . em face de doeumentos authenticos.

IV. Preparar o orçamento annual das importanciaa quer
devem ser pagas á Companhia City Improvemeuts, pela conta
de taxas do esgoto e como garantia de rendimento de capital
simpregado em radas sujeitas a esse regimen.	 ) -

V. Organizar semestralmente a lista tias dedurcRes a se-
rena feitas nas contas do taxas do esgoto. •

Art. 19. A' Contadoria da Estrada de Ferro Rio (Mura,
dirigida pelo respectivo contador, compete

1. Verificar os documentos de receita propria da estrada
ou'lle outras cor- que haja contractos, fazendo .os calcules o
applicaçiíes de tarifas.

Eseripturar, discriminadamente cai Ilyros proprios, a
receita arrecadada o a arrecadar, com as indicaçiles das pro-
cadencias. dos responsaveis . o dos titulos proprios.

M. Organizar mappas mensaos dos passageiros, demons-
trações das passagens, fretes por todos os seus titulas e im-
postos por contado serviços federaes, estaduaes ou municipaes,
emprazas, companhias ou particulares gins tenham contractos
ou aceerdos com a estrada; as contas correntes das receitas do
todos os serviços o de todas as demonstrações neeessarias ao
perfeito conhecimento do movimento et:mon:deo c financeiro
da estrada.

IV. Organizar os processos dos resporisaveis pela renda
da estrada, providenciando sobro a . sua immediata liquidação.

V. Extrahie guias de reposição e do restituiçõea por in-
demnizações. fretes deficientes ou excedentes, multas, arma-
•zenagens e as referentes a estadias, escripturando-as todas con-
yenient-emente e promovendo sua liquidação.-

' VI. Extrahir certificados do quaesquer documentos de re-
ceita ou despeza da estrada. mediante prévia determinação Co
chefe da secção ou requisição do chefe da quarta divisão.

VII. Fornecer os bilhetes do passagens, livros de talões e
'do assentamentos, devidamente authenticados, a todas as esta-
ç 'Oea• da estrada.

VIII. Fornecer, devidamente organizada, a estatistica
estrada, nos termos, exigidos pela Inspectoria Federal das Es-
tradas.

IX. Processar todos *os documentos do receita da estrada,
eni• lantlo-os ao chefe da sscção, para os fins convenientes.

Art. O. A' tbesouraria, sob a responsabilidade do the-
soureiro. cabo:	 .

J. Receber o recolher ao Thesouro Nacional, nos prazos
legaes, as importancias cuja arrecadação caiba á inspetoria....

Ii. Receber do Thesouro Nacional os supprinientos nana-
sarloF.4 aos pagamentos que devem ser feitos pela inspeetoria.

M. Pagar todas as des.pezas legalmente autorizadas, quo
devam correr por conta de importancias em seu. poder.

IV. Receber, guardar e restituir os depositos o catioilea.
nos termos das leis' em vigor.

. V. Eseripturar, em moldes prescriptos • pelo chefe da
secção. todo o movimento da thesouraria.

VI. Dar balanço na caixa, exhibindo, sempre que lhe fOr
ordenado pelo chefe da secção, os saldos apurados, nas es-
pedes existentes.

Art. 21. A' sub-contadoria seccional, sob a direcção do
guarda-livros, competem os encargos estabelecidos pelo Regu-
lamento da Contadoria Central da Republica, approvado pelo
decreto n. ic.o rio, de 22 de outubro de. 1921.	 •	 -

• Da I :Meneia	
•

• •
(, Art. 22. A' intendencia cabem todo ci serviços 'do reer,-
A bimento, fornecimento • e escripturação de- materiaes desti-
nados aos diversos departamentos da -inspectoria. •

Art. 23. Os encargos da int'endencia sao distribuidas por
um deposito central, dirigido pelo intendente e um almoxa-
riNdo na Estrada do Ferro /tio (Muro, sei) a responsa-
bilidado do almoxarife, tendo o intendente um ajudante o o•
almoxarife um fiel do sua confiança.

Art. 24. Ao intendente, rosponsavel nos termos do'llegn-'
lamento Geral de Contabilidade Publica. cabem, além das at-
tribuições e . obrigações desse regulamento, os encar gos, na in-
lemlencia, dados pelo art. 5° aos engenhoiro.s chefes de di-
yião. .

Art. 2. Cabo privativamente' ao intendente?. . •
1. Organizar as especificações para a acquisicão dos ;na-.

teriaes de uSo corrente no iservico da lancetaria,

1
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•II. Abrir e . classificar'as. propoStas de licita" ntes . ao for.-,.
heciniento clex• materiaes em "ConeUrréncias -.publicas - chama--
1as por edital da seeção de expediente: -- 	 • _ -	 - .	 ._ ,

-III. Dirigir todo,o processo de concUrrencias administra-
tivas-Ora a compra de materiaes de consumo Usual claInspe-s

	

.	 .	 ..	 _	 .	 .	 .
ctoria..

. . IV. Extraliires documentos cie compra de materia -es,•de-
.

pois- de autorizado seus pedidos originaes.- peto inspector.
.	 V. Acceitar. ou não, os materiaes destinados aos serviçoa
da 'n- éctoria .	

.	 ..

• VI. Ex.aiy'''sq e e avaliar oa materiaes•inserviveis á insnez
eloria e propôr i. destino que, nos termos • das 10 . cm vigor,lbea
deva ser dad ,	. 	 •

- VII. Iddicar Ilo inspector o pessoal que tem de servir sob.	 .	 ,
,

suas ordens.	 •	 ...	 , .	 .	 .	 ..,.
- Art. 2(3. Compete mais ao interiderite,'por si ou seus au-

xiliares 	 •	 .	 -
I. O recebimento' e o •fornecimento, dos materiaes, ferra-

mentas, machinas e. Utensilios- necessaries- aos serviços'-da
inspectorin. 	 . -	 .	 .	 .	 .

II., A escripturacãó, em moldès -approvados pela Contado-
,/	 ria Central da Republica, do movimento' dós materiae -s sob . sua

guarda.	 .	 -.	 •	 ,	 .	 .	 .	 •	 .
_ III. .0 cumprimento exacto das' instruccões-- approyada.s.

pelo inspector, mediante previa andiencia • clo contador` geral
da neenblien, para os ;serviços a seu cargo.

• IV. - A direcção das officinas de typograplija e encadernaklo

	

.	 ,'da inspector ia.	 '',/'	 •	 _ . ..	 •	 .	 •,

	

..	 ,	 .
Art. 27. Para attender . aos seus encargos terá o intendente

..-	 ,_.	 ,	 .....

I. Requisitar. do. intendente os materia'.es necessarios a ros,
serviços da Estrada.	 -	 .	 .

• /I. Receber,sonferir, guardar e fornecer .os materiaes que
lhe forem entregues pela intendencia:- 	 . .

III.- Recolher, depois de acquiescencia,do chefe dó, quarta
divisão, ao deposito da iniendencia, os materiaes inserviveis
aos trabalhos da estrada. 	 ,	 ,

IV. Obedecer rigorosamente a todas as disposições legaee .
sobre recebimento, guarda, entrega •e escripturacao dos .mate-•
ri-aes . a seu cargo. .	 . •	 ‘	 • • •- r•	- • •'-

V. Enviar todos os .annos, até 15 de outubro, ao intendente,
uma relação, visada pelo engenheiro chefe da ir .Divisão, .dos
materiaes de:ais° corrente necessarios aos serviços da estrada..
no anno• seguinte.	 ..	 ••

, VI. $upprir com os materiacs necess^arios,-medianto pe-
didos autorizados pelo engenloiro chefe da 4 a •Divisão, os. de-
posites .parciaes das secções da estrada. . . •

..	 .
•

Art. 31. A' primeira Dis`r.isão cabe o projecto de todas as;
'obras da inspectoria, a execução cias-extraordinarias custeadas .
por creditos e.spoeiaes , e a fiscalização dos contractos da "The,.
Rio 0(5 Janeiro Gity Improvements C°.,	 com o Governo
Federal.	 .	 • • .

Art. -32. bs encargos da divisão são.distribuidos por duas,
secções permanentes: nma-de estudos e outra de fiscalização;_e
uma ,secção de' caracter transitório, composta de pessoal .'em
comínissão; admil tido para 'e durante a execução das obras ex-
traordinarias, quando o ministro da' Viação e Obras Publicas
julgar riecessario.
• Art.- 33. Ao engenheiro chefe da 'divisão Cabe, alén ‘ daS

attribuições do art. 5 w :-	 -
• I. .0-preparo das eSpecificações téchnicas neeessarlas aos

,editaeS de coneurrencia, contractos; ajustes e -demais documen-
tos c.o.us regulem as relações entre a .inspectoria e terceiros..

o seguinte pessoal titulado:
No tDeposito Central»:
Um ajirlaiiie, de -intendente.
Cinco terceiros officiaes.
No "Almoxarifado- da E. F. Rio d'Ouro".,
Um ahnosarite.
Um fiel.
Dous lerWirOS.01 . ririae3. •

- Art. 28. O intendente supprirá com o Material nécessario
alinoxarifinie da E. F. Rio - d'Ouro. Mediante pedidos do al-

moxarife, visados pelo chefe da divisão e autorizados . pelo
inspector.-	 .

Art. 29. os fornecimentos de materiaes aos depositos , par-
eines dos diverso. departamentos da inspeotoria serão feitos
mediante pedidos visados pelos respectivos engenheiros chefes
de divisão, autorizados pelo inspector. -	 • •. •

Art. .30. Ao _almoxarifado da Eátrada de Ferro Rio do.
Ouro,, sob a responsabilidade do almoxarife, cürnpre:

' . II. Entender-se -directamente COM a ',abe Rio de Janeiro
City Improvements C', „Ltd.> sobre-tudo que diz respeito AOS

Serviços• com ella Contractados e transmittir-lhe as decisoes
do inspector. • .
• -'	 Approvar os projectos das installações .dbmiCiliarias
de, esgotos,',autorizar a • execução-das respectiVas canalizações
e informar os projectos de.modificação na rede 'geral.

.	 IV: Providenciar para que-sejam cumpridas pela compa-
nhia as estipulações dó seus centrados, intervindo em todos b3
serviços o exigindo- a introducção dos melhoramentos que se-
fizerem necessarios:

V. R	 „

	

eceber e providenciar para,, 	 sejam; com urgenda,
attendidas":pela companhia as reclamações sobre irregulari-

. dades em -seus serviços.
. VI. Visar todos os prçainentos e contas de , serviços o

. •obras -executadas pela •companbia, remettendo-os ao destino,
,conveniente.	 '	 •	 •

• 'VII. Intervir nas questões entre a companhia ,c os parti-
cularessou repartições publicas; resolvendo-as péla •applicaeão
exacta da	 _	 •	 -
• • VIII.Forriecer os eleinentos necessarios á Secção de Con-
tabilidade, para a organizaç5c _dos trabalhos que,' em relação

sahe Rio 'de Janeiro' City Improvements- C°, Ltd.» tem essa
secção. -	 .•	 ,

IX. EXaminar e submetter.ao inspector os projecto, me-
. • roorias,; cálculos, orçamentos,. especificações technicas erga-
' nizadas'na divisão que, dependam do sua approvação.
' X. Conservar a. rede de, esgotamento de aguas pluviaes,
-sob a administração cio- Governo Federal. •

-	 • Art. 31. •Para os serviços permanentes será o engenheiro
efe da divisão auxiliado pelo seg,uinte nessoal titulado: '

•Em .seu gabinete: •
Um priineiro olficial:'
Uni .segundo official;
Um térceiro Official;

. Um continuo. .
Na seCcão do estudos!
Um ...engenheiro chefe, de seeçao;

,.Um engenheiro ajudante;- , .
. 'Obus desenhistas: de 1 4 ciasse;

Tres desenhistas -de 2'1 classe; •
. Um terceiro °Melai:

¡Na .Secção de fiscalização: • ,
Um engenheiro chefe 'do •secção.; •
Cinco 'engenheiros ajudantes: •
Um desenhista de 2` . classe,

- - Dons' terceiros officiaes;

	

Uni continuo. ,	 . -
e,Art.-35:- A' . secão do estudos. caberão, se',, a responsabl-

;Idade do respectivo engenheiro chefe:	
_

-	 I. Os estudos .preparatorlos necessariós aos projectos de
canalizações de agua e esgotos. .

A - org,anização dos projectos; memorias- justificativas.
cajculos, desenhos e especificaçõeslechnicr.s . para s execução
das obras da inspetoria.

•III. A redacçacr-das especificações teohnicas pai-e. a acqui-
-- siçao de materiaes empregados pela inspectoria;

IV. Os ensaios necessarios para -verificação, da resiáten-
cia o qualidade 'dos materiaes que hajam de Ser empregados
em obras da nispectoria.

'V. O parecer sobro todas as questões technicas •referen-
tes á canalizações de agua e de esgotos: 	 n

Art. 30. A' sução de fiscalização, sob a responsabilidade
de : seu engenheiro chefe gé secção, compete:

Fise- alizar a applicacão dos materiais. importados cem
jscil(A0 de- direitos aduaneiros pela. szThe Rio de Janeiro Gity
luiproyements C° Ltd>, fornecendo os dados para a organização
da necessaria e.siatistica.

'Prestar informações ao engenheiro-ebefe da divisão
sobre.as-applicações da clausula 13 do termo de, revisão de 39
de dezembro de 1899 e conferir as respectivas contas. 	 • . •

-	 Solicitar da companha os escla.recimentos de mie pre-
cisaiw e propor ao -engenheiro .chefe da divisão as vistoriai.:

: que jUlgar necessarias.	 .	 '	 .	 ,
• IV: Eis:calizar a abertura 'o rfecliamento dos nenstocks»,

selando-os opportunamente. •. 	 •	 • •
V.- Fiscalizar a- execução de obras do 'esgotos' nas vias

-e nas casas de machinas e conferir as
reS,pectivas, contas.	 -.	 .

VI, Fiscalizar o serviço do 'conservação e • limpeza da
réde de- esgotos. . .•	 .-	 •

Conferir as contas que s3 - referirern a obras extra-
- Ordinarias feitaa . pela; companhia, por conta do, Estado ou dis
,paeticulares e fornecer á secção de contabilidade 03 elemen-
Jos deo que elle precise , para conferencia das contas Isemes,.

. [ritos das taxaS de esgoto. • -
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7.• b), o re.gistro dano das sobras perdidas Pelos,mananciaes;
' c).' ers diagrammas sernanaes . dos medidores Venturi; 	 , -•

d) os mappas inenszOs das observações metéorologicas nas
estaçõeS da divisão.	 .

• -V. ;Velar pela perfeita conservação dos •-encanamentos
adductores, rrovidenciandd para a 'reparação urgente de -Suas

•Miras .do segurança e propor- ao engenheiro chefe 'da divisão
•a .construeçao das qup sejam nocessarias.

• VI. Enviar ao engenheiro-chefe da divisão os atiestadoi
de . frequenda o as férias de paganiento do pásoal diarista O

. jornaleiro_sob suas ordens.'	 .	 .
•

. • . VII. 'Assistir 'aos balanços determinadoS nos deposites da
iiverificaradivisão, ver 	 existencia des rnateriaes de urgencia re•- 

-.. clamar do engenheiro chefe .da. divisão as providencias para
; os necessarios supprimentos.

.VIII: Autorizar os, pedidos -Rara .galijda do mate,riae s dos
•depositos -da divisão e' propor ao engenheiro. chefe a entrega
• á intendendo. dos imprestaveis aos serviços. , 	 -•

IX. Apresentar até 31 de janeíró, ao engenheiro chefe da
:divisão, o relatorio dos trabalhos executados no'anno anterior.
• .Apresentar ao -engenheiro chefe da divisão todos 01
dados necessarios ;V organização das instruccões que devem
reger os' serviços a seu. cargo.

Art. .43. Aos conducloyes . technicos -oompetem ds traba-
lho topographicos, a yigilancia-permnnente do estado de coa-
servação dos encanamentos e'peças -accesscirias, a direcção das
turmas de reparação e modificações necessarias e a fiscaliza-

- ção das que forem executadas por contract° ou tarefa.
e Art.. 44. Ao guarda geral compete auxiliar os serviços de
reparação, dirigir as manobras ordinarias e acc,identaess ne-
cessarias ao regular funecionamenta das canalizações. -

Art. 45...Aos administrUdoree Cie florestas pertence: zelar'
pela Conservação das florestas Protectoras dos. inananciaes, sua
vigilancia, reparar as cercas, .betufeitorias e 'caminhos; avi-
ventar divisas c prestar todos ds''deinais serviços uecessarios
que lhe rereni d-eterminzdos pelo engenheiro chefe de secçãa.

t" VIII. Fiscalizar a remoção das lamas dos Janques.--da
. 'precipitação, bem como i o tratamento das -aguas e esgoto.	 .

- IX., Estudar os projectos cle esgoto domieiliario,-do ponto
'de vista da classificação que déve . ser dada.a0 serviço, con--

_ orme se. trate de casa nova ou rtreonstruida e, neste .ultimo
caso,' si se trata ou não do revalidação de taxa, reinettendo
a nota das classificações ao destino conveniente. 	 - -

X. 'Dar parecer sobre os projectos de installações demi-
. ciliarias de.esgetos. 	 *-	 .	 •

XI. .Ter a seu ,cargo o serviço de. aguaS . pluviaes- -e' res-
g, " pectivo . pesaoal:,	 .	 .	 •

*	 Art. 37 Ao- -cre;enlieiros ajudantes,. cabe:-	 .
I. rExaminar as reclamações relativas a obras em exe-

cução, 'pedindo as nçeessarias providencias ao engenheiro'
• chefe da- secção. ou iàesmo directam.ente . á companhia,. em

easos urgentes.	 .
II. Assistir ás vistorias e proferir o sou 'laudo.
/II.. Velar pelo fiel cumprimento dos contractos existem.

?és e levar ao • conhecimento do engenheiro chefe. da secção.

	

as infracções que chegarem ao seu conhecirnentd: 	 .
IV. ',Executar todos os trabalhos, classificados na secção,

que lhe determinar- o engenheiro chefe. - 	 ..	 •	 I.•,
Art. 38. A secção - de obras. de caracter, traasitorio,,re-.

'ger-se-ha' por instrucções especiaais,' expedidas, pelo
1,170 da Viação e Obras Publicas.

CAPITULO VI,

DA SEGUNDA divis:ia

• Art. 39. A segunda-divisão tem a seu eargo,f
. ,." . 1. A conservação e -guarda das floresias, caminhos, pre-

•' dias rustioos e urbanos, pertencentes á União e'administrados
pela inspectoria, situados .fúra_ do District° Federal, e a' do

•
.

todas t as obras destinadas- ao aproveitamento dos mananciaes
...a elle extranhos. desde às reprezas até , a entrada aos reserva....

torios do-distribuição, compreliendidos 'entre aquellas'' obras .
. todos' os encanamentos. submarinos. • - 	 , . .. ..•-•	 '.

,	 W -A execução dos trabalhos que -tenham. do ser feitos
lh •	 l	 i a accrescimo• de taeaobras

III. A medição co.  registro dos volumes adcluzidos c!das
'sobras dos mananciaes fórd do Districto Federal.

IV. A conservaçãe •das installações 'para ti medição da,
` agua adduzida , pelos encanamentos a seu cargo.

Art. ,40. Para attender aos serviços a .seu Scargo:será
o' engenheiro chefe de divisão "auxiliado pelos 1- seguintes
funccionarlosa .,	 ..

, . . Uni engenheiro chefe de Secção;1'
- Deus .cenductores teci -micos; • ,

	

. 'Uni primeiro offieial; .. 	 •

	

Uni segundo official; '. - •	 . '
•;- Dons terceiros officiaes;	 • .
- - Cinco administradores dó fliaresta;' .

Um armazenista:. -
•• Um guarda . geral;	 ..

	

Um continuo.	 . ..	 -.
.. • Art. 41. . Ao. engenheiro chefe da divisão compete, além

. das . attribu	 .ições do, capitulo III: 	 .: •	 •	 ,	 . .,	 ,	 . —
I. Enviar .ao inspector a . relação dos volumes .de- agua

. adduziaos pelas canalizações, • das sobras perdidas pelos ma-
i -lancines, os (flagrar-ninas traçados pelos medidores. Venturi- e
4) registro completo das observações Metcorologicas- colhidas

' pelas estações da divisão.	 _	 .
II. Accprdar directamente ..com o ring,enbeiro chefe da

• '4 4 divisão a prestação de serviços da Eatracla Ale !Ferro Rio
&Ouro aos trabalhos' de : abastecimento,. mediante o preparo
de ! instrilicaaãoerque ...serão, approvadas-. pele inspector, 	 •	 :-

III.' ,Deterininar as providencias • neeessariak á . perfeita
é rápida reparação • de avarias' consequentes de,' aZcidentes naS
linhas l adducteras.	 . • - '',	 .	 , ...	 .	 -

•
, Art. 42: Ao engenheiro chefe da secção compete: - .
-L H Assistir as reparações que se -tenham de fazer Dos

'encanamentos rdductores 13 dirigir as • obras- affectas á divi-
. são, zelando pela sua- segurança; economia e rapidez. .' • •

II. Inspeecionar. os ,predics, represas, -'caixas ','reservato.s
rios; florestas é caminhos, tomando as provideneias necessa-
'rias (I.' sua 'limpeza e . conservação 'e á• Vigilaneia das, captações.

_ III.' Organizar . e apparelbar as turmas do plantão, do modo
que seja rapida a sua" acção em. caso- de urgencia.. (.- -

IV. 'Verificar 'c • r.e-rnetter ao engenheiro chefe da divisão:1,
_

	

.	 .
• a) . as Medições dividas. doa volames .adduzidea_oelos.. en-.-

canamentos: . .. 	 _	 -.,...	 -.-	 ...-'2------ .••
/

pata• e

•

• CAPITULO

DA TERCEIRA DIVISÃO
me oramen o ot a	 .	 _,

-!Art. 46. A.terceira divisão terri a seu cargo: .,	 .	 .
• . E. A guarda e ã. conservação -das florestas, 'caminhos, pre-
dios • rusticos e' urbanos' pertencenjes á União e administrados
pela inspectoria, sitos • no Distrielo- Federal e a de !Adros as
obras destinada'. aia aproveitamento dos manaeciaes fielle exis-
tentes, desde na; represas até os reservatorios de distribuição.

- II. A conservecao das obras destinadas al ChStrIbinçUW d3
agua até, os menores - encanamentos publieos.

III. A 'execução dos trabalhos que tenham de ser feitos
para 'o melhoramento -ou aeoreseimo 'de [aos obras.

: 'IV". O concerto 'e. a aferição dos apparelhos medidores
Rhydrometros), bem corno a- sua .instrIlação,- substituição, reit-
rk,da o limpeza. - • . 	 '	 .	 .	 .
• - .V, O serviço da parte publica das. derivações domicilia-
rias, bem como 2 fiSERlizIleão cin enti f- fr.cionarnentO, a leitusa
e o registro do consumo dos hydrometros.• .	 - .	 ._

VI.- A fiscalização do Serviço' da 'Júri() privada das deri-
vações domiciliares, de acciardo -com o regulamento -e as id..,
strueciSes em vigor.- 	 •	 ,	 .
- . • VII. As providenCias inirdediatas que, espontaneamente
oti'a pedido dos interessados, devam ser tornadas para corrigir
vicies, -falhas, ou irregularidades. existentes no supprimente
do -agua.	 .	 .	 •	 ,
,,,_ • VIII. 'A direcção dos serviços de movimento e da officina
de reparação de vehieulos da inspectoria. . 	

--
	 .

• , IX. .A conservação das galerias.,.de aguas pluviaes,a cargo
da inspectori.	 .,	 .	 ,	 .a	 •	 '	 "	 ..	 .	 •:.	 .	 .

' .. Art. 47. Para a realizaeão dos Serviços a seu cargo terá
a "divisão nove secções, ' dirigidas cada uma por, uzn . engenhcie
ro chefs de seeçáo. -	 -	

.	 . .	 •,-.. „,.. 
Destas, ;'oito, denominadas districtog, com delimitações

convenientes ao 'serviço, a .juizo -do -inspector,. destinam-se -a0
trabalho do distribUição de agua; e a dona, denominada se- ,
não de chydrometroS e officinas»,destina-se a'os encargos dos
'itens do artigo precedente, relativos a estes dons serviços4
', Art. 48. Ao.. engenheiro chefe da divisão "compete, além

das attribuiçoes dn_art. V': : -',::-.z ..": ••:	 ,-	 Vg	 •	 ,	
,

i• '.. I.. /Enviar ao:Inspector os resultados das medições ' doe .
volumes adduzidos pelas canalizações, das sobras. perdidas

'pelos mananciaes, os diagrammas traçados ,pelos : apparelltoN
gVenturi) e o registro completo das obServaçõefMetegiOlOgIsa.
ou. feitas nas estacões a:cargo da„diviSão;j''' 	 .

• 1
.	 ...

•
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r. Esc ri pt óri o Com f ral.
II. ' , Via permanente e edificios.

"',Officinas.
-i t a0., Ao eissanheli-6 chefe da 23 scèção. compete,.
aNém das attribuiçaes do art.- 50 deste regulamente:

I. Assistir e dirigir as reparaOes que hajam de ser feitas .
na via' permanente da Estrada, do modo a evitar quantia oc-

,corram aeeidentes, grandes interrupções do trafega. • 	 _
II. Dirigir a exaeução de 'obeas novas ou fiscalizalaas,--„

Quando contrttetadaa. .

o

II. Enviar á secção de contabilidade os arrolamentos
mensaes das concessões do agua, por penna e por bydrometro,
assim como os das baixas desses apparelhoS..

Art. 49. Para a execução dos serviços enumerados no
art. 49 terá' o ená,Yenbeirosehefe da divisão o seguinto pes-—

' IV.. Dirigir os-trabalhos da officina de reparação d sièe
hiculos, providenciando _para o concerto dos que- lhe forem
enviados para tal fim pelo intendente.

V. Velar pelo cumprimento das instruceõea sobre Si§ ser-
ços das officinaa que foram expedidas pela aeeção da cou-

tabilidacia. nem a approvacão do inspector.

Um engenheiro-chefe de secçãos
Um primeiro offieial;
Um segundo °Metal;
Cinco terceiros ,officiaesSi
Um-armazenista.
cY Em cada districtof
Um engenheiro-chefe do "sução; •
Um guarda geral;	 • .
Th-n armazffliRta.	 . ,
fí) Quatro administfatiores -. de floresta.	 •	 .
Art. 50.. Aos engenheiros-chefes de sução compete: .s;.
1. Dirigir o fiscalizar assiduamente os ,14:Ohattios l_sey.À •

cargo, distribuindo-os pelos empregados e, bem assim, a:Ilidi:Ur
e dispensar 'e pessoal. jornaleiro o operario que lhes estiver .
subordinado.

is. Enviar ao engenbdiro-ehefe da divisais os attestados
da frequeneia tios fiineeionarios e as férias de pagamento .do
pessoal diarista sob suas ordent;

III. Propor ao engenheiro-chefe da divisão- os melhora-
sasaíss orla inlyrtr "onvenientaa Roa servires R can

IV. Cumprir e fazer cumprir as ordenS e instrueçUeS 'dos,
seus superiores.	 •

V: Informar, coni presteza, todaa aa petições e papeis
em transito pela secção.

VI. Requisitar do engenheirci-ehefe "da divisão ' ptoViden-
cias para supprimento de materiaes aos depositos 	 seeçãos

• VII. Autorizar a sabida . de materiaes do deposito da se--
ação, para a utilização 11OR serviços a seu cargo.

VIII. Providenciar para que todas as daspezas da SOCeãO
sejam registradas, de neeardo com as instruções expedidas
pela sacção do contabilidade.. -

• IX. Enviar ao engenheiro-chefe da divisão as notas des
(levezas feitas por conta de terceiros, nue devem _ser pagas na
thesouraria.

X. Apresentar ao engenheiro-chefe da divisão 'até • 31 da
janeiro o relatorio minucioso doa trabalhos o oceuerencias
do sua seeçáo no anu anterior.. 	 . .

Art. 51. Aos distrietos, sob responsabilidade dá enge-
nheiro-chere do.secção, compete: . 	 •

I. Providenciar para que .sejam executados, em tempo .
proprio e de aeeõrdo com as instrueçães em vigor, os traba-
lhas de assentamento, substituição, retirada, desobstrucção,dos
ramaes domiciliares e dos respectivos apparelhos aceassorloaS
inclusive os registros de penna e os hydrometros.

Attender. providenciando com a maior urgenela, - 43
'queixas o reclamações contra a . falta ou irregularidado- na
distribuição do agua. •

III. Organizar e manter em dia o registro, 'em livros proL.
prios, das concessões de uao e goso de agua derivada -dos en-
canamentos do districto. •

IV. Fiscalizar o cumprimento das instrnecrtes expedidas
pelo inspector para a inspecção da a partes internas das cana-
lizações domiciliares.-

. V. Executar Os -trabalhos que tenham • de ser feitos para
o melhoramento e o acerescirno -daa obras a seu cargas

VI. Conservar e preparar os • préprioa nacionaes• a cargo
da Inspeatoria, situados ta arca do districtos

Ast. 52. A' secção de hydrometros e °Manias, sob a res.,
ponsabiiidade do engenheiro chefe,' competes'.	 ; •	 •

1. Providenciar 0111 a maior. urgeneia, junto ao engas ,•
nbeiro• chefe da divisão, para que sejam retirados, substitui-
dos e remettidos á officina os medidores que não estejam eni-
bom 'estado do funecionamautos afim de .quo sejam devida-
mento reparados e aferidos.

Ren:etter acs: aletrietes os li-Sdrouletros concerta.dos e
aterNos na °Moina.

1II. Enviar ao chefe da sução de contabilidade, por -Ins
itermedio do engenheiro chefe-da dkvisão; o registro dos consu-
mes me'dieloS. mira sirganIzação .daa r_emeetivaS contas.: .

VI..Organizar, annUalmente, uma relaçá.la,de sobresalefiteLS •.
usados nas officinas , e neeessarios aos aerviros que, sà.da
..objecto de patentes só possam ser fornecidos pejos fabricantes
ou seus renreSentantes legaes,

O expediente e a correspondenela ()Melai da divisão.
II. .0 lançamento dos contractos o ajustes qua iteres--

sem ri Estrada.
DL O .assentamento do pessoal diarista e jornaleiro da:

Estrada. "
IV. A guarda e conservação do archivo da divisão. •
V. A organização do Ottestaicio de frequencia do pessoal

titulado •0 das. férias .do p áessoal diarista e jornaleiro da Es--:
teado.

a) Em seu gabinete!
Dons condutores teehnicos;"
Um prirneire °Meia%
Um segundo official;.
Um terceiro official- Is -
Um continuo.,
li) Na seeção do hydrametroj o effiejnae;

,

CAPITULO VIR'

DA QVARTA
• I,

sus., t)3. AS-quarta divisão compete administrar aEstrada.-	 -
de Ferro Rio .d'Ouro.

Art. $4. Os; serviços da Estrada disSribui-e-sestiáo
-Ires ,seeOts;	 .

• ,. t. aeaeão	 Administrarão Central. •
secção—Via permanente q. officiaass 	 .

••3` •secção—Trafego e locomoção. --
Art. '55. • A -primeira secção • .fiea -aula -a immediata d!re-

kxão . .do,.engenbeiro chefo da _divisão. : Claus urna das outraa
será dirigida por um cs.gentlaire chefe de•sEe40.,

' Art. ' 59. Ao' engenheiro (,:befe da divisa° compete, -aléns'
das attribuiçõca do capitulo .1II: 	 •• ,

,	 organiiação dos 'horalios 'das trem?, o serem subraet-.
tidos - 4 a.oprovaerin do insnecter..

A -interpretação das tarifas ç ;-estudo 'de novas ou
motlificaçiies nas, existentes.

•III'. As' -decisões das reclarnaçoes concernentes tiO,s ser-
Viçbs da Estrada..

1V. 4 appficação	 pessoas esieantia3 aõ serviço Ga Es-
trada das penas estabelecidas no regulamento da Po:ioia 'das . •
Estradas de Ferro. •

• V. --A assignatura Sias nassess permanentes ' expedidos pela.
Inspeetoria ;para aquelles que tiniu direito a tal aoncessaes
pelos.reg,ulairentos 	 centradoa ias disetselefies da •leis. eat

.•
.	 Art. .57. Para a excaução Ces etneiços a seu cargo terá o.
divisão-o segusiste pessoal titulauo•
' Um engenheiro onere de oisiss.as
_ Dons engenheiros -che fes de- se(

'.	 Um ajudante da via	 anenie;
. • • Urn ajudante do movimenta;

. -Um 'ajudante do trafego;
• -Um ajudante da taacção;

Um, chefe de °freies;
.• Um siegundo officials

Troa terceiros offiefaes;•'
Demi armazenistas: •

_	 Uns continuo, os agentes, readlisistae, rneitrea le
mastro de tfficina, guarda-fio, charca" de irem ., constantes' do- -
quadro que acompanba este ragutaMento. 	 • •

.Art. 58. A' primeira secção competeS
'

Art. 5Ni.. segunda .secção tem a seu cargo a. consc?rvaçãci
,ordinaria e extraordiimria da linhas edificais e a (lir-acção das.
offieinas de reparação fio material rodante da estrada. 	 .

' -Esses . serviços serão distrilmides pelas res' sul-secções
seguintes:	 . ,

•••n%„,,
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• ' 	 Organizar..as,;tu•ernas . de .conservação da vià.perma4
nefile e localizal-as nos . pontos mais convenientes as Ser.,
`viços e á sande do pessoal.' . 	 .

IV.- Communicar, diariarnerile,-•:ack, engenheiro chefe'da
em • boletim especial, „,.as dee,orrencias-principaes :do

• ft	 . rui ei	 . •

.	 V. Superintdider, pessoalmente, ,os sépticas a cargo do
• pseriptorio central da semin...

VI. Organizar os 'planos geraes de " . exedição, orçamentoS
• 'es.pecificações Para 'ilá encomMendas de material rodante.	 .

0.; seus accessorios.	 •
„VII. Superintender os trabalhos a cargo das offieinas.)
Art. 61. Ao ajudante 'da via - Permanente cempete:.,
1. Distribuir os„serviços pelos mestres de linha.

• ""...il. Fiscalizar o • trabalho' dai; turmas de conservação da
_ !beba e das obras . de reparação (les edificios da Estrada.

• • • ' III Fazer os pedidos' dos 'materiaes que' devam.' ger .em-
pregados nos serviços da •via permanente . é' ". .i.'eparação de

• -e"	 •	 •	 • .	 •
IV. Organizar o 'ponto _do -pdssoal - jornaleiro sob sias

•crdens.
V. Propor ao etigenheiro chefe da seeção'hs.. elogios ou

g-ts penalidades eabiveis' ao pessbal . jornaleiro sob ' suas•ordens..
VI-.. Cumprir e fazer cárnprir as ordens do engenheiro

iJliere da sução.	 -••• •	 ••••	 • ••-	 •
Art. 62. Ao chefe de offieina competè	 •
I. Distribuir os serviços pelos pperarios especialistas sob

:sim ordens, de modo a aproveitar pela' melhor forina a aptidão
;de cada um.

II. Providenciar para que os serviços de reparação, mon-
4agrem, eonstrueção e reconsfrucção Iü loe(irnotivas e carros
rsejarn feitos com perfeição, presteza e .econon-da.

III. Providenciar junto ao engenheiro' chefe da secçãO
▪ rara o fornecimento dos muteriaes necessario.s . aos serviços

fia officina.	 .	 .	 .
.Fornecer todos, os elementos : ne' .eessarios . á. Perfeita

:es.leriptúração- do movithc‘nto . das •officinas, nos' moldes exigi...
dos pela secção de contabilidade. •

V. Propor ao engenheiro *chefe da secção as penalidades
•rei applicar • ao pessoal • sob • Suas Ordens -ó levai' .no , sen Conlie-•
eimento os actos mereeedáres de elogio."

VI. Prestar ao engenheiro chefe da s•ecção iodas as ia-,
• ermações que Ihe.forern exigidas.-

Art. Ga. A terCeira secção• tem á seu cargo os service
• §

40 trafego o estações, o movimento, telegrapho e tracção, bem
umo a conservação de ,installaçoeselectriças, de qualquer na-

leveza. pertencentes á inspectoria e margivaes ús linhas ,,da-
4 ,st rada

Esses serviços são • distribuidos pelas quatro sob-secções...
• eguintes:	 .

I. Eseriptorio
If. Trafego.	 . •

Tracçao.;
4V. Movimento e felegráplió. ,

• .Art. 64. A6 engenheiro-chefe rTá Terceira 'eccrici
• fete, alem das attribuiçoes do art. 50 deste regulamento: -

.h Promover o processo para apurar irregularidades . nO
kserviço o -orgranizar os lie-cessados inqueritos para • descobrir
.as mbrcadorias extraviadas e os respectivos respousaveis. -

II. Collaborar com o engenheiro chefe na .organização
klas horarios'e instrueçõeS • Para o, movimento dos trens.

-	 todos os trabalhes de conservação das instai
ações electrieas cia inspectoria inarginaesá estrada.

-IV. Dirigir a execução de obras novas ou fiscalizal-aS
niitiando contractadas.

_ V. Communicar diariamente, ao engenheiro-chefe ida di-
• ..4,1,•isio, em boletim, as oedirrencias do dia . anterior.

• VI. Superintender,' pessoalmente, os serviços a cargo de
Cseriptorio central da secção.

Art. 65, Ao ajudante do trafego coipPete:
" • • I. Fiscalizar os serviços das estaçfies, MUS 'si; -quaritri ••á'
_firganização 'dos despachos o • recebimentos de in.oreadorias,
serviço de. passageiros, corno manobras e despacho de trens.,

II. Processar as irregularidades que se derem nós Servi-4
rxis das estações, tomando as providencias. precisas para sa-

''nal-as ou propondo ao engenheiro chefe , do, accção . as que,
estiverem fora 0,w-sua alçada.

 IE. Providenciar, nos caso de accidenteS, êrh-rolaçãci.
'Ckur.roodiciade dos' passageiros, baldeação, ou arrecadação da.

• tçoereatlorias.,
TV. Propõe tio 'engenheiro chefe da seeçãci as penalida-

kles a applicar ao pessoal sob stia .jurisdicção ou -levar; ao seu•
tonli 3ci lllOntO acte 4 igt1U 40' .10,51 (2. •

V. Propor ao engenheiro 'chefe da secção os elogios a
fazer ou as penalidades a appliear ai pessoal sob, •suas -ordens:

Art.. 67. Ao ajudante do movimento compete: .
-I. Cumprir os itens I a * III do artigo anterior, em relação"

aos carros em serviço do trafego.	 . •

II. :Fiscalizar a .execução dos horarios e das instrueções
para'_o-moViinento dos trens.

-.• • -V.• -Exanj.inar a eset •ipturação'claS estações e nformar
• processos sobre a renda da Estrada, iniciados pela Contado-

•ria.	 .	 .•-	 •	 .
• ••• VIZt Inspeccionar o modo por que são-cavegadoa os carrogii

evitando que sejam damnificados • pplo excesso 'ou
buição dá carga.-.	 .	 .

VII. Colher os' dados e fazer pesquizas para o descohri4
mento do mercadorias extraviadas e dos respectivos responsa-
yeis.

VIII. Prestar todas as inforninções que -lhe exigir h etf.
genheiro chefe da secção.	 •	 • • -•	 •	 •

Art. 66. Ao ajudante , da tracção coropete-":'•-•
1.	 fFiscaliza- a distribuição dg. peSsoal f das Inaclur	 fig

em' serviço do trafego.•.	 • •
Fiscalizar os • trahalhos * de-oonservação , limpeza daã"

machinas á disposição do trafego, 1 - •• •	 . • -
• In. Zelar pelo material • de conuino iles .serviços a seti

cargo e pela exislencia de coinbüstivel e , materiaes de 'lubri-
ficação, cru quantidades necessarias aos serviços. , •

IV. Prestar ao engenheiro chefe da secção todas as ia .,
• formações que lhe sejam exi g idas.. •	 .

Fiscalizar' os serviços de reparações ligeiras nos çar.
•ros em serviço do trafego.	 -

• • ly, Fiscalizar a cOrriposição* . e a carga dos trens, tendiff.• , em vista o estado do material.
- V. Installar, reparar e inspeccionar• as linhas e appa-

relhos telephonicos e. telegraphices .. da. Estrada. • -. • %, •
Installar e reparar os apparelhos destinados ao

Consumo de energia eloctrica- em todos . os departamentos da
Estrada.	 .
• Vil. Conservar é reparar as linhas lelephonicas-.e
graphicas da Inspetoria, margimies á *Estrada.

Conferir as. contas ;cie consumo.do energia, electrica

	

'em lodos os depaetamentos da Estrada.) _ 	 •
IX. Propor ao en genheiro chefe da secção ,os elogios a fa-

xer ou. penathiades a appliear ao pessoal sob suas . ordens.
1- • , Art.	 As despezas resultantes dos * serviços a cargo da
Contadniia e do .Almoxarifado. da Estrada de Ferro do •Rio
d'Ouro, dependencias 1a secção de contabilidade e da intim-
dencia. respectivamente, serão levadas á conta de custeio da
despela geral da Estrada.,

•

CAPITULO IX.

t'ovimmro nos nuinos, TiSTITIJI(j•n DE ruNcenusAnicis, sEus
VENCIMENTOS E 'V.1NTAGENS, DIREITOS E 01311 IGAÇA ES

'Art. 'ar,. Será no.meadci:'
- a) mediante decrete dá- Presidente da Republica e 'em

• mmissão. o inspector, nos tem-mos do. art. 3" do presente re-
gulamento;

	

b) serão nomeados ou promovidos:	 .	 .
• Por portaria- do ministro da Viação e Obras Publicas o/ -

funCeionarios das seguintes escalas:' •	 , - - •	 , •
De accUrdo com o-merecimento relativb aos candidatos:

•• Escala A — Engenheiro ajudante, engenheiro chefe do
ucelio e engenheiro, ebefe . de clixisão.	 -
- • Escala I; •---t Desenhista de 2' classe e desenhista de . I.,
classe:	 .	 •
• . e) dous terços ,por- 'merecimento-.e.' um h-4'0 por anti.

.	 .

gUidade, sendo ci accesso - ao cargo mais„elevado unicamento
por merecimento: . --

• Escala .C. -. -Terceiro official i siNgundo official, primeire¡
bffitial e ehe.fe_da secção de Expediente: 	 . -	 •

Escala D — Agente de 2' classe; agente . de -1° classe, agente
,:ó.special, ajudante "dá trafego. 	 •	 .
,. .. Escala E Á-- -Chefe de trem de 2" classe, chefe de trem dn

P. classe .e ajudante do' movimento.
-	 'Escala F — Machinista de 2" classe, mathinista de l' elaSS4:. 'ajudante de tracção...	 .	 ,
- -_ Escala tl -.dMestre e linha' de ." Classe e , ajudante •d4

-Viapernianente .	 .	 .	 1.	 . .	 .
•., • Escala II ---• O chefe de officinfi;'	 , .

a) Mediante livre Molha. qp, Ministro da ViaçriO, • phi'M
Publicas':- -	 •-• •	 , .	 .•	 . -	 .	 --	 .
- - Q:Chefe de Contabilidade, o Interidentp; O'ajiiclante. de,111{n

.	 ,

tendente, o ihe,2031r.etro-,' OS e.oPtaçl(VeS, '(). grhisiga: Xis_ arnb;:á -_ 	 ...	 ......
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-zenistas, 'o almoxarife da Estrada de Ferro Itin d'Ouro: . os
•cencluetores technieos, só podendo ser .nomeados • brasileiros,
que possuam titulo de engenheiro; os administradores de fio-
testas e os guarits-geraes, • preferidos os empregados - da ••hispe-
etoria que tenham revelado aptidão -e maior merecimento para
o cargo a prover;

. e) de accÔrdo com a classificação :obtida em concurso
„publico de admissão, os engenheiros ajudantes e . os--desenhistas
de r classe, observada quanto áquelles a condição do art. 71;

de accôrdo éom'a classificação obtida em concurso entre os
diaristas da inspectoria, os terceiros officiaes; •

:3" . classe, chefes de trem de 3'classe, machinistas de 3° classe,
mestre de linha de 2" classe e mestres de. officina, que, l'eS1A-

0,ivamente, concorrem ás vagas de agente de 2— classe; chefe
eie trem de 2' classe, machinista de . 2, classe, mestre de linha

Ide 1' classe e chefe de officina;
g) exclusivamente por merecimento, .0 porteiro,. escolhido

'entre os coidinuos e correios da iuspeetoria.
Paragrapho unieo. ps legares de correios e continues

'serão preenchidos exclusivamente por serventes da inspeeto-
ria, que tenham mais de dons armes ule effectivo „serviço no
cargo; o 'togar de guarda-fio é de livre escolha do inspector.
'entre os diaristas da inspectoria de melhot aptidão' e mereci-.- -mento comp'rovado.	 .

Ant. 70. A inseripção para cada Concurso será- aberta,
por ordem do ministro da Viação e Obras Publicas, lo go que
se dt) a vaga do cargo respectivo, realizando-se 'as provas,
pelo menos, 60 dias depois da -inscripção.

§ 1.° Para cada concurso o inspector nomeará unia banca
.examinadora, composta de tres membros, que organizará . o
Prggramma das-questões sobre que versarão as provas, assim
como as instruceões a que deverá obedecer a sua realização.
sendo publicado no Diana °ffida?. o .mesmo programn:a, com
anteeedencia de 30 dias, para conlbecimento de todos -as 
 .	 •

§ 2.° Cada questão deve ser formulad de diodo que os
candidatos possam resolvel-a no _mesmo dia em, que fór wo-
posta.	 -

§ 3.° Os concursos para - o cargo de engenheiro-ajudante
versarão sobre projectos e- orçamentos de -obras hydraulicas • e
architectonicas de uso corrente; para o cargo de desenhista
de 2° classe, sobre os desenhos destas obras, noções - de .geo-
metria elementar, desenho topographieo, projectivo - e figurado.

§ 4.° Os concursos para o cargo de 3°-•official versarão
sobre' questões de litigue Partugueza, redacção official con-
tabilidades, arithmetica e daelylographia.. 	 -

§ 5.° Os concursos : para o cargo de agente de 3' classe departamentoamento, encerrado . em cada ' . dia pelo. funcionado prè- ..	 'versarão sobre. as mesmas meterias indicadas no paragrapho - sente, de ordem hierarehica mais elevada.
•anterior,  excluida elactylographia. 	 •	 ,	 Art.' 78. 'A concessão e o sozo . das licenças e das férias

§ 6.° Os concursos para o cargo de chefe- de trem de,a" annuaes, • os descontos por faltas. a-estabilidade nos cargos, a •
- classe versarão sobre elementos de lingua portugueza, redacção aposentadoria, - o montepio, os direitos e obrigações !os fun-

official e arithmetica.

Geral de Centabilidade, Publica, epprevade , pelo -decreto .- no-' - Art. 72. Os candidates ao coneureo.de admissão, para. que mse posSarn inscrever, deverão'. apresentar:: • 	 s _-
'	 I. Attestedo medico que provenãooffrer'o candidato de-
elualquer molestia transmissivel.--

-..,	 II. .Attestade de yaccinação •contra vedeta..	 ,•-	 • --„, pentos. da mesma estrada, terão-passes livres concedidos Pelo;' - III.• 'Certidão dp • capacidade , civil e . .de • édadc. menor de '•35; '':inSpector. •',A'S_ pessoas da familia do empregadd.-, o inspectois :”
atmo-s; (mande esttánhos á --irispectotia.	 : -.	 •: , ": --.' -,-. ' ' .. poderá• faier , igual • coneess‘ão, em- caso cie .v.legens , motivadas .• ;, IV. , Folha corrida e caderneta de reseryista,. 9.1 . .eertifi-_ ..	 .	

.	 _	 ,
'pado •de• alistamento, (mamilo seja o caso'. • 	 . -. -•	 - . , : :	

Por molestia•comprovada: , - • , .•-. , ,•'- •:., 	 ., •
i. ‘ . , . y.-, Documento qá prove a jiaciOnaliciade, brasileira.: :::::-.. :' ' § , 3'.°-;AS pessoas da 'familia, do .:, empregado, que residlrerii

1 . s o 1T1 MO•sob me smo' tecto e sob .a mesma economia terão 'direito'ack .•
I. Art. 7-3. O merecimento será apreciado pela - •somina,e i•rw- , , transporte :com 75 •c/,, de abatimento, .sendo que- os _ me-dores,

Portando. dos servieos prestados pelos funeeionarios; aseini - terão transportes' gratuitos para frequencia de 'escolas e • fa-,' ,..
como ' pela assiduidade,. diligencia ,p , capacidade -eeyeleelas :eia - bilras, mediante 'attestado 1.103 respeetivos professores , e pa-,

• 1ectisão- de • façs .s:.P.Yi(0.9.:. - ----' 	 •	 '	 •	 ' , r - '-- . - -:" ' .tttie .s. -Qa'passeá, concedidos a erápregados, para viagens moti-r--	 .._ _ _ ...,... _	 .	 .	 .,,
,•.	 .:	 :	 -	 ,.----	 -	 .	 •

f) mediante portaria do •inspector: . 	 •	 •'Para:O-anho 'tinido. A .1abella-constante do presente ar•tigd
De accórdo com a classificação obtida .em concurso entre será' revida tri•ennálmente, podendo' as cauções ser modifica- .

'os diaristas dos respectivos departamentos, • os egentes do. das a •juízo do. ministro da Viação e Obras Publicas. ›s'Ste
caso, a nova tabelia • deverá ser submettida. ao registro do •Tri-
Minai de Contas, dé conformidade 'com ó - art. 850 do regula-

- mente approvado• pelo decreto n. 15.783, de 8 dá novembro
'de '1222, • -	 •

. Art., 7-5. O thesOreiro .n almoxarife, :proporão ao insne-
ctor as pessoas de sua confiança que- devem ser nomeadas.
.em Coininissão; pára - os ' cargos dos respectivos fieis, ficando
aquelies funcionados, desde' a data de nomeação do taes : pes-
soas, responSaveiS pelos actos dessas, quanto aos valores con-
fiados á, thesouraia e auSlmoxarifado :da Estrada de 'Ferro

d'Ouro, considerando-se .tambem 'como' garantidoras desta
responsabilidade ás cauções correspondentes de que trata O.

s artige 74.- -	 •.•	 .
Art.t 76. -Nos impedimentos temperados, não excedeptes

de 30 dias, serão substiturdos,• • pot. designação: • -	 ••. ;
• • a) o inspector por hm .dos engenheiros-chefes de divisão,
á escolha do ministro:, .

• • .,b) [cada-engenheiro-chefe de 'divisão pelo ,engenheire-
chèfe. dê secçãe; , que .o ministro • designar;

•„, c):' ;cada engenheiro-chefe ele secção por um':engenheire7.
ajudante, e este por um conduclor technieo que satisfaça as
eondições_do art,': 71, ambos designados pelo inspector; , • • ,

• d) o chefe da secção _de -expediente :e os contadores por
primeiros :efficiees dos respectivas departamentos: o chefe da

- secção 'cle, contabilidade, pelo -contador mais antigo;
e)i o intendente pelo ajudante, o thesoureire e almoxarife

-•:". da E.F. , Rio d'Ouro pelos seus fieis. -
caSo de impedimento'. temporada. superior á 30 dia,

aS designações de' que trata ' este artigo-,,serão feitas pelo Mi-
nisttd.	 .••

f	 •

, 	 Art..' 77. 'Só o.: inspector, • os engenheiros chefes de: di-
visãd'.;.e.' o's,..chefes de . secção,- e o intendente estão isentos	 •
da. as ignatura - do livro- de -ponto quodeve haver em } cada

.,	 •	 ,• Art. 74. Os funcionado-9 enearregaJos de pagamentos,'
arrecadação ou guarda de dinheiro ou materiaes da inspectoris
deverão prestar, em dinheiro ,ou litulos da divida publica fe•
dá' ,al as cauções especificadas na tabella seguinte:

-Thesoureiro. .:	 • 	 ,	 10 :00000,
Intendente,	 	 _	 „.	 6:0068000
Ajudante de ietendente ' 	 '	 4:0008000
Almoxarife. ,	 .	 _	 	 4 :009000
Agente especial: , 	 	 3:600$000
Agentes, ard,efiistae e chefes- de trem 	 	 2:0008000

Art. 71.. Só serão admittidos ao- concurso para 'enge- recterias geraes daquella secretaria. r	 . . . . r.
•nheiros-ajudentes, brasileiros com titulo de _engenheiro Civil ' '‘ • 1 Art.'. 79 CoMpetem aos filnecionarios da ihspectoria Os„registrado na - Secretaria da Viação e . Obras Publicas ou - coin	 •carta, igualmente registrada, rejativa -á 'especialidade ; de que , verieimentos estabeleeido,s na tabelja_ annexa ao presente- re-.- g• ul mento' -se occupa a .inspectoria, Passados ou revalidados por uma das .: 	 • 	 - - -	 •
escolas superiores do pau, 'reconhecidas pelo Governo •Federal. ••••	 §. 1.° A • e(MeeSSão. de diarias aos funccionarios' titulados ..

da inspectoria,. etie, por necessidade proVada, dos serviçoã' 'aParagrapho unico. Os conductores technicos que satisfa- : -seu cargo,' tivereM de permanecei afastados do local de suasçam 'as condietles deste artigo e contem dois ou mais • annos '
de effeetivo exercido no cargo, poderão ser „ nomeadós enge- ;'' funcções,normaes e.forem, uni eonsequencia, 'obrigados a deS-;"
n beires ajudantes, independente do ' eolleursG 'de ' que' trata. ei 'Peías.'eXtraorclinarias - gele alójaineeto e alinientação • reger--s	 ..
art. • 70, § 3°.	 , , 	 se-ha pelo disposto -nos artigos its. 396' e 398 do Regulamentó •,	 . 

.	 • ccionarios da inspectoria obedecerão aos preceitos geraes
§ 7.° Os concursos para os cargos de mestre de afficina, legislação -eM vigor, Para os funceionarios public-os civis 'e áe •.

:e de machinista de 3° classe versarão sobre questões praticas 'disposições eSpeciaes contidas : no regulamento da Secretaria
dos respectivos officios. alám de provas rudimentares sobro - deEst'ado da Viação e. Obras Publicas, • devidamente adaptadas
as quatro operações, leiturao , escripta.	 •	 a cada caso, sendo a inSpectoria.`para tanto, equiparada 4s di- .•

..ro 15783, de 8 de novembro de. 1923.	 .•	 •	 '
-§ 2.°, Os empregados titulados, os jornaleiros 'da inspecto,L_

ri residentes_ em togar servido pela E. F. Rio d'Oure;
.„ quando Por - motiyo de molestie devam retirar-se, para outros

•
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vadas por mole tia, darão direito a. trans'Porte d gr atuito- -, da ^ deu á - determinal-a cabendo aos funecio.narlos . e empregatIoS
bagaCm.	 -.. .	 .	 .	 -•	 ,....‘.... . „ -,. . Ottingiclos pela medida unta gratificação, na, proporção • dos

ikSpPelovia • dará . a§sistencia inedPea - ao.. úr§Soà1.,..• Seus yencimenlos, • igual -.á eue e3taluir o regulamento da 49e-
: eretaria.de Estado. ',da Viação e Obras Publicas, em identicas

c.00rliçoes.	 • • •	 . -	 .
'Art. 90.. As .obr,a:s e „trabalhos nas -off ieinas e. no campti

começarão ás.. 7.. Im pas' e terminarão ás e), com uma • bora do • •
intervallo pára o almoço, do.pessoal.',

• 'Art, 0'1, O : insoeetor, os 'engenheiros - chefes de divisão,
os ..engenheiros • el p-Âes - de secção eoni exercido na secção de
hvIrornetros e nos . d131riclos •e o intendente terão direito á
conducção • para inspecção e execução de Eerviços externos a .
Seu cargo.	 . •	 ,	 ..

e
'

	

	 Art.- 02. O inseectoe ;poderá distribuir ,ri pessoal da Inspe-
toria 'e rernovel-o • de umas paili - doiras divisões ou SeegieS.

.	 segundo com emeneins do serviço. exeepçao leda - dos enge-
Art. sp, e% empregados: da inspectoria, nos casos de - ne- , nbeiros chefes de divisão e dos "funccionarios unicos da respe- •

pligencia. falta da cumprimento, de deveres.	 di•isc,bedien•cia. 'cliva classe. 	 ....
destespeito ás ordens de 8.1s1.15 superiores liierarelticos, ausencia • - 	 Ari. 0.....	 „

	

J	 Terão direito a Morar gratuitamente 'o serãivin causa justificada.. indKerição em mal ei . la ele serviço,fica---y- obrigados a. residir em . proprios . nacioliaes • ou em predioà

	

, irão sujeitos ás seguinte.? -penas ,diseiplinares:	 •
ell, advertenela:	 •	 ..,
ti',, reprehensão;

• ,,Nc. , suspensão;
(1),. (1C111 ¡Sã() .	 .	 ,, •

..	 Art. Si.. 0.inspector poderá iinpôr qualqueecoestas penas
os einpregadós de sua nomeação e até 'a de suspensão por 30t

dias aos de nomeação .do tlinistro da Viação e Obras-Publica.s.
Art. 82. Cabe aos engenlietrps chefes de divisão e ao . •in-

tenclçaile applicar..qualquer destts -penas .ao pessoal de sua
ttolinissrei e as de advertene,ia, repreliensão e suspensão, ai& I.

-- dias, 110S-- N'llS na/0111i nados.	 .•
Aut. 3. Cabe aos engenheiros chefes de 5ecção aptillear

'cru:lhano destas penas ao pessoal .jiii . naleiro é operarie de sua
tot ini s são • e cabe-lhes, assim como aos chefes de seeçuo„ impor

•
pensão, até oito dias.

Art.. SI.' Só o ministro da Viação. . e Obras Publicas poderá
leterininar a Sus'pensão 'por tempo7 que exceda de 30 , dias.-

Ari. 85. 0, empregado eue falta' é oito dias cOnSectilly0S, sem
participação 'escripla" ao seu eliefe, , incorrerá na Pena disci-
plinar de suspensão do exereicio.
, Átt: 86. A suspensão, excepto nos casos de medida pre-
veni is a ou de pronuncia, privará o enMregado da • antigni-
*lacte e de todos os vencimentos. Na hypothese_ de suspensão
preventiva ci funceionario deixará de receber a gratificação e.
En • de pronuncia ficará privado, além disso, da metade do
vrifenticlo, até ser afinal condemnado` ou absolvido, restituindo-
Je . a . outra metade, no ,caso . de absolvição._.	 .	 .

CAPITULO g •

DO pEsspAr. JonNADEino

residente em zeira	 p oilmicio o inspector, para' 	 fitan•.
pagar os serviços profissionaes de um facultativo, tela -detação;
propria do orçamento da.clespeza.

ri." Nos logares palustres', owle fór - ationah	 kratifi-
(-flerte de 20 rio dos vencimentos a empregto-los da Estrada da
Ferro Rio do Orno, lar-se-lua	 mesma concessão, lambercr.'au
pessoal da inspecteria que nelies fraballie 'permanentemente.

• •	 _ .• GAPITUI.0 à	 • N,

AS PENAS DISCIpi.INARES,

:WS Se C13 SUbOrd ¡IMOS as de, advertencia, reprebensao e. sus- • Perro Rio ,d-Ouro e .os guardas geraes.
Árt . 9-1.- O Inspector, dentro de suas attribuições, e era

_relação a casos não previstos neste regulamento e no que‘vi-
gorar para a Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas,

•providenciará inunediatamente e a. titulo provisorio, qtiando •
a urge:teia do serviço o . exigir, representando promptarnento
.sobre cada caso ao roinkstro. a quero caberá sempre resolver
sdefinitivaiRente.. Nos- casos igualmente imprevistos,' mas que .
não sejam de brgencia, o inspector consultará -ao ministro o
aguardará a deliberação cleste. 	 '	 .

Art. 95. A inspectoria organizará annualmente 'o quadró
or todos os seus diaristas, de mais 'de dez annoS de serviço,
afilo de . serem ineluidos na labella de despeza fixa da pro-

•posta de orçamento. •	 .
' Art. 96. O pessoal distripuido neste regulamento pelaà

differentes secções e divisões, 'não será fletias inamovivel, po-
dendo ser transferido de umas para outras, modificando-se, em 1`

• qualquer secção ou divisão, o numero- de funccionarios do
.'. .quaesquer classes, conforme as necessidades' do 'serviço. -

alugadol pela inspeeloria, silos nó local do' exercido de suas
.funcções, (leis . os. .3".GiA, de -31 de dezembro -de 1918, ar-, •-
- tigo 23, e 3.079, de 31 de dezembro de P319, art. 22):

a)' o porteiro da inspectdria . os • administradores de flo-
restas:

b) os guardas da reservatorios e represas;
e) os agentes. da Estrada de Ferro Pao d'Onro;
d) os . mestres de linha e as turmas de conservaçao

Estrada de Ferro 41 io d'Ouro,:o guarda geral e as turmas do .
conservação de encanamentos adductores; 	 •

c) as turmas de conservação cie 'florestas e encianamen-'
tos, desde que existam proprios naeionaes no' local dos respe-
ctivos serviços:	 •.

.	 quando c4 serviços o exigirem, 	 juizo dd.	 inspector, o9
.mestres 'de offieina, o encarregado. o os motoristas do serviço 	 .

• de transportes,- os arma.zenisilas, o almoxarife da- Estrada • do •

Ari. 87. No-começo de cada anel:3' o inspector, tendom,
vista as sub-consignaçáes destinaclas ao pessoal jornaleiro-
iespeetoria, ern sua verba de despeza orçamentaria, .or,gattizard.
o %ladro , desse pessoal para cada unia das diversas Secções.
'Nesle quadro serão fixados: a" nomenclatura dos- cargos, a,
diai:ia correspondente a•cada um e O numero de empregados.
de cada classe.-

Art.. 88 -. Todo empregado jornaleiro terá sua carteira do
identidade, expedida pelo -departamento onde trabalha o re-
,iStrada ua sução cie contabilidade. Nessas carteiras. além do
rei rato	 etnpregado, deverá figurar seu nome. nacionalidade,

(liaria,. a categoria e a secção em que_ trabalha. O inspector,
•expedirá instrocções delalhadas sobre o serviço de identifi-
cação do pessoal jornaleieo, de modb que, dentro de um animo,
a partir da data da approvação deste regulamento. esteja per-
feitamente normalizado este serviço..

• CAPITULO XII

DISPOSICUS DIVERSAS
,

' • Ari: 89. O 'expediente, nos gabinetes e escriptorms
.s.ócle . da ilispretoria, começará ás 11 e terminará ás 17 horas.
g.wrido o horario para as demais dependencias fixado pelo
inspector, consoante a5 necessidades do serviço.

,§ L° O inspector-e	 engenheiros-eliefes de divisão, nos
casos de urgencia ou accurno	 plo de serviços,- poderão roregar
o expediente por uma m. hora, se que o pessoal" faça jós á
gt(aiificação.
• § 2.° Quando a urgencia ou 'o. accumnlo de serviços forem
1aeS que-exijam mai§ tenni° de prorogação; o inspector pos

CAPITULO XIII•
DiSPOSIOES TIIANSITORTAS•

Art. 97. Os • actuaes- funccionarios transferidos para car-

gos da mesma categoria, • apenas com mudança de denomi-
nação, 'cootinuarão a guardar a antiguidade de classe anterior, .,

, a este regulamento. - 	 •
Art. 98. Ao ajudante da .Via Permanente será mantida

seu vencimento actual; em caso de vaga caberá ao -substituto
o Vencimento fixado no quadro annexo a .este regulamento.,

Art. 99., Os sete serventes da Repartição de Aguas o
Obras Públisas 0 1 05 fres que pertenciam á Inspectoria do En-
genharia SMiliarta -e não foram' nomeados continuos ou • cor-
:reios da Inspecteria, sei-o-hão nas primeiras vagas que •oc-,
correrem nessas categorias e, só depois do aproveitamento de
iodoS • elles, poderão ser nomeados coatinuos ou correios outros
sOrVétit.cs, nos termos do art. 69, paragriipho unico deste re-
guliknundo..

Art. 100: Os fieis, com excepção dos da confiança dó•
Ihesoureiro • e do almoxarife, 'que seelo nomeados em, com-
missão, sento aproveitados . por ordem de . antiguidado in-
dependeWe de concurso, nas Tiritneiras yagas de terceiros
officiaes 'que se verificakm, sendd, então, supprimidos os1
togares que ora ocupam no quadro do pessoal (Untado . .da'
inspectoriã.

'Art. 101.. As attribuieões do pessoal da Estrada de FerroJi
Tufo d'Ouro, não' especificadas no presente regnlaniento, serão,'
reguladas pelo da Estrada de Ferro Central do Brasil, na parto,
que lbe:fór nimbeis-et.

Ari .,102. Revogam-se. as. disposições, em contrario., • .
Rio de . Janeiro,. 23 de dezembro de.,19:24,-.. Francisc6 -04 ,.	 •	 ,
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QUAnno Pu I ,ESSOAI. DA INSPEUTORIA DE AGUAS E ESGOTOS

1

Carg05

'1 i	 or 	
eng Pitli P irosib e fes de divisão a 18 :i100%000
•ncenliviros clivres iiisl y t •• o a 15:10108000
('lll. ila S, 'eCão	 Ex1)",iivnt,' 	

t chefe da Si ,eção de Contabilidade .....
1	 11114.1141Pute	 	

G eng onli e iros ajudante: a 12
2 r.oiladoros	 11:ti0o4000 	 _

gnarila-li \Tos 	
1 11,e ,ol1reiro 	 •	 .

ile 1	 1 . 1as-e a
'4	 ulItllIIIIIll	 le y lilliCeIS a 7 :21)(N01-1().....
8 I o . iitiviro.: offiria p s a 7 :204tso00	 	 . .... .

10 - t ,glindos íifficiaes	 li:Ono000, ... .
-1 ajudante de jidendentv 	
1 alnioxarire 	
4	 di,	 . classi . a 5 :100000.-	 ,
1	 /111111\	 •	 '	 .	 .

zt. sonlan t e	 guacda-liN•ro-, 	
p'ople-iro 	
ad l oO l islintiori . s 1 1Ioresla a 1 :8iH1000 	 ;
a s joilan1P lia vi;t 1wrilianen10 	  •

1 ;U11.110111 do fralego 	
1 ainclanl( (14)
1 a sitidattIO: Ila
1 ell 0 1 . 0	 offn.ina 	

43 loret . irol tiffiviat , ,! a .1:2008000 	
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Ne-

gocios Interiores

Directoria do Interior

Por porta-ias de 18 do corrente mez,
to: • ant raturalisado.; brasileiros

Adr;ano Dias, natural de Portugal. nas-
cido a 27 de julho de 1830, filho de. Fran-
cisco Xavier e Maria Rosa Dia;, n solteiro,
residente nesta Capital

Ignacio Monteiro, natural ne Portugal,
nascido a 2 de fevereiro de 1£6), filho de
Joaquim Monteiro e Leonor dos Anjos, sol-
tiro, resident:.• nesta Capital

Pedro Barrantê ra Gonzalez. ratarat das
ilhas Canadas nascido a 21 de inad de
1896. filho de Francisco Barramêda Ribeiro

Dolores Cionzalez Curbello, residente no
Estado da

Remettett-se ao governo do Es:ado da
Balia a portaria do que ai reside.

_

DiredOl'ia tia CoulabilidadV

SIN'eão

, • ACToS D3 SR. MINISTRO

E.xpediente de 14 de murro de 1925

A,viSos:

tlistribuido á Delegacia Fiscal do Thesouro
citaram-Se providencias afim de que s.la

N. 975-C	 Ao Tribunal de Contas soli-

Nacional o credito dç 15:003.5 para • pac_ea.-
mento dá stibvençãdque Compete, em 1924
á Santa Casa do Maranhão. •	 .

- Ao Ministerio. -d i Fazenda solicita-
Lay-se providencias -aflui de oue -selam•

pagas, do Thesourd Na ional, as seguint.:s
quantias:	 •

N. 976-C — De 594$217, á Brazil'an Tele.
phoneC", de serviços teleolionicos prestados
em loa. á Secretaria de Estado;

N. 978-C — De 510349, á The R:o de
Janeiro Tramway Light St Pow.r, C". Ltd.,
de fornecimeato de ene gia elcct ic3, de
julho a dezembro	 IT24.

N. 984-C De 390$, a jorg Franco, por
ter sido encarregado do archivo e alista-
mento eleitoracs. em 1921, na comarca de
Santo Antonio do Monte, em Minas Gentes.

N. 977 C—Da 2:545163, a • Delphinci José
de Calazins, 2" tenente da Poliefa Militar do
Distrito Federal, da gratificação de exerci-
cio qua deixou do rxeber, de 12 de julho
de 1819 a /O de dezembro de 1920.

N. 973 C—Ao Ministerio da Fazenda soli-
citaram-se p-ovidentias afim de que a quan-
tia de 1:5)3..k. de subveacão de 1922, eu.3
compete ao Hospital ie C tridade do Rio
Preto, em Minas Ge•ae;. saia paga no The-
souro Nacinnal e Itã) na Delegac'a Fiscal
naque l le Estado.

N. 930 G—Ao mesmo ministerio t ansmi'-
titt-s e o processo 'de tle cxerdeics
findos, ra importancia de 322f52d. de •-ite. é
credor Alçebiades Camar t pela r tificaçáo
q e lhe compete, . de 1 a 15 de .agosto
1922, em que exerceu int! 'rinamente as f • r-
CçÕeS de adjunta do promotor • publico do :."
termo da corrara de Rio Bra-cd, no Teirf-
torio do Acre.

N. 931 C—Ao Tribunal de C.oatas soli • i-
taram-s. provi lendas afim de que seji

r buida, á Deleaacla Fisal do Tnesauro
Nacional no Rio Grande- do Norte, a cuantia
de 900, referente ás gratifiçações q te coa,-
petem. CDI 192fr, ao 3 es.rviles encarregado.;
do archivo eleitoral it4uelle Estalo.	 •

N. 982 C — Ao presidente do Marannão
coMmule0U-Se que a Santa Casa do Ma-
ranhão mandou directamente os documentos
relativos- á entrega dd . auxllio de 1924.

N.3 C—Ao Ministerio da Fale ida. soli-
citaram-se providencias afim de' çua seja
paga a Arnor Goeçalves Teixeira na Dele -

'guia Fiscal do • Thesouro. Naiona'," ro Ma,-
,ranlrão, a quant:a de-150j,0or ter sido. en-

- carregado ido archivo le'aTstainanto
raes, ein 1921, 4Q tepiq'de Urutápiiâ.

	

'euelte F.ga	
.	 „

N. 985 C—Ao M,ti ler:o da Fazenda re-
stituiu-sa o requerimento • de Brasiliano' So-
lonum pedindo pat.inent di gratifLação.
que lha compate, por h iver exercido, em
1921, o -cargo de encirregado do archivo e
escrivi.o do a'istaniento cleitral 1 . a comarca
de Santa Rita de Sapaealiy; em Minas Ga-
nes.

N. 936 C—Ao Minbterd da Fazenda se-
licitaram--,e providencias aliai de que
pa a, no Thesouro - Nacional, a quantia de •
30):-.5'.5 á Tha Rio de Janeiro Ligát & Po-
wer Co. Ltd. pelo fora?ciinento de energia
electrica, de lua ça a junho de 1921, á Se:.
cretaria de Esta to.

N. S.87 C—Ao Tribu a' de Co :tas solici-
tara -3e • ro afim de ome seja d'-
stribitiea, á Delea ii Fis.a1 do Thesouro
Nacional na Ba -tia, a qua .ti de 6)9 . -, refe-
rente ás gratiii -ações que co ',Detem, ein
1324, ao; eserisd s ek:arregados tio3 ar-
chivos dei.or C3 na 13a tia.	 •

— Ag Trib: na l de Contas solicit rant-:sc.
os seguintes- pagamentos. no Th3 oiro Na-
cional, referentes ás gratificações que com-
pet in aos escrivães encarregados, em 1Ç21.
do archivo el Àtoral no respectivo Estlido. •
nas importancias:

N. 98 . -	 de 2:5505, no Ro Gr..ntle. d.>
Norte.

N. 98)-C, de 8:40)i, na R Mia.
N. 994-C, de 1:359k, em Goyaz.
N. Oi-C, de 6.:W, na Parahyba.
N. 993-C, de 4.50$, no Amazonas.
N. 997-C, • de 60(b, no Par á.
N. 998-C, de é54, em Alagôas.
N. 939-C: de 3095, a Wandérl no, na CO-

marca de S. Luiz de Caceres, em Man()
0:csso

N. 1.00.:'-e, de 1:20N, em Santa Catita-
nina.

N. 1.901-C, de 9.)0.S, .no Territorio dd
Acre.

N. 1.032-C, de 753'z , no Piauhy.
N. 1:032-C, de 1:010$. no Espirito Santo.
N. 1.026, ao Tribunal de Contas solidts-

ram-se providencias afim de que seja paga,
no The,SOUT9 Nacional, a quanta de 83:134,

*ao Dr. Edmando de Oliveira Figaeiredo..
juiz. dg . 6' Pretora eivel,. da. substituiçãe.
'exercida . na 2' Yara de Orpfiãos, de 1: a 14.
de fevereiro
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